
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 235, OE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

Art. 1s Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de até RS 1.000.000,00 (um

milhão de reais), no Orçamento Anual do exercício de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria:
Local:

Ficha:

Programática:
Projeto de
Atividade:
Valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de
Recursos:

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

O1O7O3. FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA. FUNDEB

2L3
12.365.0009.3000

3OOO. DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL. 70%

Rs 1.000.000,00

3.1.90.11.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.540

Art.2s Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43,

§1e, ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e destâ Lei, serão utilizados recursos

provenientes de Excesso de Arrecadação.

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art. 4e Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
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Diploma de Doutorado 1
Diploma de Mestrado 1
Certificàdode conclusão dê curso de esrrecializaçáo ou pós-graduaçào, na área dê formação ou área afim,
.om .a.qã hoíária minimâ de 360 horas. 1 1,0

Totâl dê Pontuâíão:

Declaro, para os devidos fins de direito, que êstou ciente e de pleno acordo com as normas contidas no Edital 002/2025 e demais
comunicados publicados, e assumo total responsabilidade pêla idoneidade do (s) documento (s) apresêntado (s) e pela veracidade das
informações prestadàs neste formuláíio.

PEDRÂ PREIA - MT, _ de de 2025

Assinaturâ do(a) candidato(a) Àssinatura do Atendênte

LEI NE 1.905, DE 2025 - AUTORIZA ABERTURÂ DE CRÉD|TO SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO A'{UAL DO EXERCiCIO DE
2025.

AutoÍizâ abertura de Crédito Suplementôr ho Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEÍfÂ UlllClPAL DÊ PÊORÀ PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçóês que lhe são conÍêridas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMÂRÂ MUI{ICIPÂL DECRÊTA E EITA SAI{CIOI{Â E PROMULGÀ Â SEGUIIíTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas
dotaçoes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Sêcretaria: SEcRETARIA DE EDUcAÇÃo
Loaali O1O7O3, FUNDO DE MANUT, E DESENV DA EDUC. EASICA. FUNDEB
Ficha: 213
Programáticà: 12.365.0009.3000
Proiêto dê Âtividade: 3OOO . DESENVOLVIMENTO E MANUTENCÁO DO ENSINO INFAI.ITIL. 70%

R$ 1.000.000,00
Elemelrto dê Oespêsa: 3.1,90,11.00 . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
Fonte dê Recursos: 1.540

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §ls, ll, para cobertura do crédito de que trata
o art. 1q dêsta Lei. serão utilizados recursos provenaentes de Excesso de Arrecadação.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentáia Anual - LOA para o exercício
orçamentário vigente.

Art. 4s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABI ETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT,

, AOS VIIÍTE E U]II DIAS DO T"IÊS DE OUTUBRO DO AHO DE 2025

IRACI FERREIRA DÊ SOUZÂ

PreÍeita Municipal

DECRETO I{9 235, DE 2O25 . FICÂ ÂBERTO CRÉD|TO ADICIONAL SUPLEÍIIENTAR NO ORçAiIENTO A}IUAL DO EXERCiCIO
DE 2025.

Fica aberto Crédito Âdi.ional SuplêmêntaÍ no Orçamênto Anual do êiercício dê 2025.

A PREFÉ|TA MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suôs atribuiÇões legais, e das que lhes foÍam confe-
ridas nô Lei Orçamêntária no 1781 de 20 de dezembro de 2024 decreta:

Art. 1a Fica êberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milháo de reais), no Orçamento Anual do exer-
cício de 2025, para refo.ço da seguinte dotação:

Secretariâi SECRETARIA DE EDUCAÇÁO
Loaôl: O1O7O3 . FUNDO DE MÂNUT. E DESENV DA EDUC- BASICA. FUNDEB
Fi.hã: 213
Proqralnátirâ: 12.365.0009.3000
Projeto de Atlvldade: 3OOO - DESENVOLVIMENTO E MANUÍENçÃO DO ENSINO INFANTIL. 7O7O

R$ 1.000.000,00
Elemento dê Dêspêsa: 3.1,90,11,,00 . VENCIMENTOS E VÂNTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
Fontê dê Rêcursos: 1.540

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, aÊ. 43, §ls, ll, para cobertura do crédito de que trata
o art. 1o desta Lei, serão utilizados recursos provênientes de Excesso de Arrecadação.
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Art. 30 Fica alteÍado no Plano Plurianual - PPA, na Leide Diretrizes Orçamêntáriâs - LDO ê Lei orçâmentá 'a Anual - LOA pãra o exercÍcio
oÍçamentário vigente.

Art. 4c Estê decrêto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra P.eta/MT, 21 de outubro de 2025.

IRÂÚI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

PRãFEITURÂ MU',IICIPÂL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

L!CITAçÕES E CONTRAÍOS
ÂTA DE REGTSÍRO OE PREçO N.e O2O/2O25

aTA DE REGTSÍRO DE PREçO N,e O2O/2O25

o MUNICíP|O DE PEIXOTO DE AZEVEDo-MT, pessoa.iuíídica de direito interno públicc, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 03.238.631/
0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César Cals, 226, Centro, Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simples-
mêntê CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Nilmar Nunes de Miranda, brasileiro. em-
presário, Matrícula Funcional na 9201, considerando o julgamento da licitaçào na modôlidade de prêgão, na formâ eletrônica. para
REGISTRO DE PRÊÇOS nç O2O?O25, publicada no JoÍnal Oficial Eletrônico dos l.,lunicípios. através da Asscciaçáo Mato-Grossense dos
Muni(ípaos - AMM, na edição do dia 2ll10/2025, P.ocêsso Administrativo n.e 9632/2025, RESOLVE rêgistrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(si e qualificada(s) oesta ATA, de acordo com a classificação por elô(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atenden-
do às condiçôes previstas no Edital de licitação, sujeitâírdo-se as partes às noÍmas constantes na Lei no 14.133, de lq de abril de 2021.
no Decreto n., 11.462, de 31 de março de 2023, e em confoímidade com as disposiçôes a seguií:

1.1. DO OarErO

1.2. A presente Ara tem por objeto REG|STRo DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|S|ÇÃO DE KtT CESÍAS BÁSICAS QUE SERÃO

DISTRIBUÍDOS AS FAMíLIAS CARENTES EM ATENDIMENTO E/OU ACOMPANHAOOS PELA SECREIARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI.
AL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, CONFORME TERMO DE REFERÊNClA.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçOES E QUAITTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidadês mínimas e Dáximas de cada itêm, fornecedor (es) e as dêmais
condições ofertadas na(s) proposta(5i sào as que seguem:

2.1.1. Registro de Preço da empresa RR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 17.987.379/0001.78 localizada na

Rua Carlos Coimbra da Luz, 119 - sala 1, Bairro Alvorada. Cidade de Peixoto de Azevedo/MT. CEP: 78.730-000, representada pela sua
proprietária Sra Renata Aparêcida Borges Soarês, CPF na 040.558.331-13, RG 50b o na 7.664.732 SESP/SC.

3. óRGÂo(s) GEREi|cIADon E PARTICIPANTE(sI

1.1. O órgão gêÍenciôdor será o MUI{lCíPlo DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa juíídica de dirêito intemo públlco, lnscrito no
CNPj/MF sob o no 03.238.631/0001-31, com sede administratjva à Rua Ministro César Cals, 226, Centro, Pêixoto de Azevedo-MT.

4. DÂ ADESÀO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública fêdêral, estadual, distíital e municapal que náo
participaram do procedimento dê IRP poderão adeiir à ata de registro de preqos na condíção de náo participantes, observados os se-
guintes requisitos:

4.1.1, apresentação de justificativa dô vantagem dà adesão, inclusive em situaçôes de provável desabastecimento ou descontinuida-
de de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pêlo mercado na forma do aÍt. 23 da
Lêi nc 14.L33, de 2021; e

4.!,,3. consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidôde gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autoíização do órqão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesáo pelo Íomecedor.

/1.2.1. o órqão ou entidade gerenciadora podeÍá rejeítar àdesôes caso elas possam acãrretar pÍejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade dê gêrenciamento.

!tem cód. TCE Descrição unidâdê Qt. Totàl

:1520S i343519-9

KIT DE CESTA,BÂSICA, COIúTENDO: 2 PÂCôÍE DE ARFOZ AGULINHA TIPO 1 DE 5KG; 2 PA-
COÍÊ DE FEUAO, CÁRIOCÁ IPO 1, CCM 1K6: 2 pACOTES DE AÇUCÂR CRISTAL DE 2l<Gi 2
PÂCOTES DE EISCOITq DE ÂGUA E SAL; 1 PÂCOTE DE FARINHA DE ÍRlGo - TlPo 1 ESPECI-
AL; I PACOÍE DE CAFE IORRADO EMBALADO-5ooG; 1 PACOÍÉ DE FÂRINHA DE MÀNDIOCA
- TIPO l SECA E FINAj 1 PACOTE PÂPE! HIGIENICO. FOLHA OUPLA, COM 12 UNIDADES; 1
PACOTE FLOCqS DE MILHO, PARÁ PREPARO DE CUSCUZ, çOM 5006i 2 LEITE EM PO INTE-
GRÁL INSTANTANEO, EMBALAGEM COM 400Gi 2 MACARRAO TIPO ESPAGUETE, COM 50OG:
2 MOLHO DE TOMATE. SACHE COM 3OOG| 1 OLEO DE 5OlA. çOM 9OOML; I PACOTE DE SAL
REÍINADO IODADO. COM lKGi 2 SARDINHÂ ENLATADA EM OLEO COME5ÍIVEL, COM 250G;
l PACOTE DE SÂBÁO EM SARRA, NEUTRO COM 5 UNIDAOES: I PACOTE DE FUBÁ DE MILHO,
COM 1KG: l ACHOCOLATADO EM PO. COM 500G: I OETER6€NÍÊ LIOUIDO. COM 500ML.

UIJIDADE 2.000 189,00 378.000,00

TOTAL 378.OOO,OO
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